
CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADAPTAÇÃO DA AERONÁUTICA

DIVISÃO DE CONCURSOS

CFOE 2009

Item nº 24/DE-2, de 22 de janeiro de 2009.

Por força de Decisão Judicial, que deferiu o pedido de liminar em Mandado de Segurança 
proposto por LEXANDRE REZENDE GUIZILINI, contra o Diretor-Geral do DEPENS, em curso na 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais,  determino a matrícula do autor,  em caráter precário, no 
Curso de Formação de Oficiais Especialistas do ano de 2009 (CFOE 2009), a contar de 31 de dezembro 
de  2008,  a  ser  realizado  no  Centro  de  Instrução  de  Adaptação  da  Aeronáutica  (CIAAR),  em Belo 
Horizonte – MG.

Por tratar-se de ação judicial que não transitou em julgado, a Ordem de Matrícula poderá 
ser  revogada ou  modificada  a  qualquer  tempo,  na superveniência  de decisão  judicial  revogatória  ou 
modificatória, devidamente fundamentada.
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Ref Fax nº 5/DC-SDDA, de 8 de janeiro de 2009 – CIAAR e Ofício nº 023, de 31 de dezembro de 2008 - 
SJMG.
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